
`fií,`_
CÂMARA MUNICIPAL DE JERICÓ

CASA ANTONIO ANDRAOE DE FREITAS

CO_MJSSÃODEJUSTICAEREDACÃO

Parecer 0®23

Assunto:

PROJETO DE LEI  N° 021/2023 DE AUTORIA D0 PODER LEGÍSLATIV0 MUNICIPAL,  DISPÕE
S0BRE     A     INSTAtAÇÃO     DE     SINALIZAÇÃO    DAS     LOMBADAS     "EBRA     MOLAS"
lMPLANTAD0     NA     RUA     JU\/ENAL     BERNARDN0     DE     FREITAS     E     DÁ     OUTRAS

PROVDENCIAS.

RELATÓRI0

Compete  à  Comissão  Permanente  de  Justiça e  Redação  nos  temos  do  an.  37  do
Regimento  lntemo  da  Câmara  Municipal  de  Jericó,  opinar  e  emitií  parecer  sobre  todos  os
Projetos                      de                      Leis                     apíesentados                     nesta                     casa.

Em  observãncía  a  Lei  Orgânica  e  o Regimento  lnterno desta  Casa,  o  Proieto de  Lei
descreve-se   de  forma  constitucional,   legal   ou  juridico,   gramatical   e  lógioo,   e   atende   aos

pmssuposbs bgais.

Díante do exposto. OPINO, pela aprovação do Proieto de bi n° 021m23 de autoria do
Poder  Legislativo  municipal,  dispõe  sobne  a  Ínstalação  de  sinalização  das  lombadas  kiuebra
molasn implantado na rua Juvenal Bemardino de Fneitas e dâ outras providencias.

Voto,  pela  aprovação do  PrQjeto de W  n° 021/2023 de  autoria  do  Poder Legislativo municipal,
tispõe  sobre  a  instalação  de  sinalização  das  lombadas  üquebra  molas-  implantado  na  rua
Juvenal Bemardino de Freitas e dà outras providencias.

Jericó PB, em  16 de oiitiibro de 2023.
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